
 
INSTRUÇÃO DA PRESIDÊNCIA N° 081, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2005. 

 
 

Dispõe sobre o tratamento dado a 

profissional em correspondência e a grafia 

abreviada do título. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL (Crea-RS), no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e considerando sugestão no sentido 

de padronizar o tratamento dado a profissional do Sistema Confea/Creas, destinatário de  

correspondências expedidas pelo Crea-RS,  como forma de valorizar tal condição, 

 

DETERMINA: 

 

I - Nas correspondências endereçadas a profissionais do Sistema Confea/Creas, 

o respectivo título profissional constante do cadastro do Conselho deverá ser anteposto ao nome 

do destinatário.  

II – Quando o título profissional for usado de forma abreviada, este deverá ser 

grafado de acordo com o que dispõe a Resolução do Confea nº 473, de 26 de novembro de 2002. 

III - A presente Instrução da Presidência passa a vigorar a partir desta data, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

Eng. Agrônomo Gustavo André Lange. 


